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SESSAO DE 19 de setembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO VERDE

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribui¢3do para o PIS/Pasep
Ano-calendario: 2012
PASEP. BASE DE CALCULO.

PESSOAS JURIDICAS DE DIREITO PUBLICO. BASE DE CALCULO DA
CONTRIBUICAO AO PASEP.

Segundo dispdGe a legislacdo de regéncia, a base de calculo da contribuicao
devida ao PASEP pelas pessoas juridicas de direito publico é o valor mensal
das receitas correntes arrecadadas e das transferéncias correntes e de
capital recebidas, deduzidas as transferéncias efetuadas a outras entidades
publicas.

PASEP. BASE DE CALCULO. VALORES TRANSFERIDOS AO RPPS. EXCLUSAO.
POSSIBILIDADE. O valor das contribuicdes ao RPPS, transferidas pelo
Municipio a autarquia gestora do fundo previdenciario, deve ser incluido
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na base de calculo do Pasep devido pela autarquia e ser excluido da base
de calculo do Pasep devido pelo Municipio.

PASEP. FUNDACAO  PUBLICA. RECEITA DE  TRANSFERENCIA.
IMPOSSIBILIDADE.

N3o cabe deducdo na base de célculo do Pasep da entidade que transfere
recursos para fundacoes de direito publico.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2012
PRESCRICAO INTERCORRENTE. IMPOSSIBILIDADE. SUMULA CARF N2 11.

N3o se aplica a prescricdo intercorrente no processo administrativo fiscal.
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			 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
			 Ano-calendário: 2012
			 
				 PASEP. BASE DE CÁLCULO. 
				 PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO. BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO AO PASEP.
				 Segundo dispõe a legislação de regência, a base de cálculo da contribuição devida ao PASEP pelas pessoas jurídicas de direito público é o valor mensal das receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas, deduzidas as transferências efetuadas a outras entidades públicas.
				 PASEP. BASE DE CÁLCULO. VALORES TRANSFERIDOS AO RPPS. EXCLUSÃO. POSSIBILIDADE. O valor das contribuições ao RPPS, transferidas pelo Município à autarquia gestora do fundo previdenciário, deve ser incluído na base de cálculo do Pasep devido pela autarquia e ser excluído da base de cálculo do Pasep devido pelo Município.
				 PASEP. FUNDAÇÃO PÚBLICA. RECEITA DE TRANSFERÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.
				 Não cabe dedução na base de cálculo do Pasep da entidade que transfere recursos para fundações de direito público.
			
		
		 
			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Ano-calendário: 2012
			 
				 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA CARF Nº 11. 
				 Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, dar parcial provimento para excluir da base de cálculo da contribuição ao PASEP os valores repassados pelo Recorrente ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) através dos institutos IPARV Assistência e IPARV Previdência.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Fábio Kirzner Ejchel – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Pedro Sousa Bispo – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Fabio Kirzner Ejchel, Gisela Pimenta Gadelha(substituta integral), Joana Maria de Oliveira Guimaraes, Jorge Luis Cabral, Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Pedro Sousa Bispo (Presidente)
	
	 
		 Por bem descrever os fatos, adoto os seguintes trechos do acórdão recorrido:
		 Trata-se de lançamento de contribuições para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, referentes ao período de 01/2012 a 12/2012, conforme a Lei nº 9.715 de 25/11/1998, devidas pelas pessoas jurídicas de direito público interno, com base no valor mensal das Receitas Correntes Arrecadadas, Receitas de Transferências Correntes Recebidas e Receitas de Transferências de Capital Recebidas, no valor de R$ 4.502.570,94.
		 De acordo com o Termo de Verificação Fiscal (fls. 10/13), em síntese:
		 O contribuinte, após intimação, apresentou os Balancetes Mensais Consolidados (Comparativo da Receita Prevista com a Arrecadada), Demonstrativo Mensal da Apuração/Composição da Base de Cálculo (PASEP), DCTF e DARF originais (relativos ao PASEP).
		 Da análise preliminar dos mencionados documentos, foi emitido o Termo de Constatação Fiscal n° 07, em 07/04/2016, com ciência postal em 19/04/2016, contendo o Demonstrativo de Apuração do PASEP, que registra divergências na base de cálculo utilizado pelo contribuinte.
		 Os dados verificados nos Balanços Gerais Anuais e nos Demonstrativos de Apuração apresentados pelo contribuinte apontam diversas diferenças, cuja demonstração consta na planilha anexa — DOC 08.
		 Os valores referentes a pagamento de débitos ou confissão de dívida foram compensados no presente lançamento.
		 Não houve manifestação por parte do contribuinte em relação aos falos geradores apresentados na planilha DOC 08, mesmo após decorrido o prazo assinalado no termo de constatação 07.
		 Impugnação
		 Cientificado do lançamento em 11/05/2016, o contribuinte apresentou impugnação (fls. 171/181) em 31/05/2016, com as seguintes razões, em síntese:
		 Informa que no Demonstrativo de Receita Consolidada para o período de 2012 estão contidas todas as receitas não só do Município, mas também de todos os entes indiretos, fundações e autarquias, tais como, FESURV, IPARV Assistência, IPARV Previdência, FUNDEB e demais entes que compõem a administração pública.
		 Alega que que no Relatório Quadro Receitas com Incidência de PASEP, a fiscalização utilizou de forma errônea as receitas que comporiam a sua base de cálculo.
		 Discorre sobre a forma de contribuição das autarquias e fundações e cita legislação para defender que o regime dessas pessoas jurídicas de direito público pouco difere do estabelecido para os municípios. Diz que é pacífico o entendimento de que todas as pessoas jurídicas de direito público interno são contribuintes do PASEP e que, por força das normas constituidoras, todas as cobranças devem ser direcionas à própria fundação/autarquia.
		 Diz que , ao permanecer o entendimento do órgão Fazendário Federal, o Município autuado está respondendo por responsabilidades que institucionalmente não são suas devendo, portanto, o auto de infração ora impugnado ser definitivamente anulado, por não representar a realidade.
		 Alega que há grave interpretação do Fisco ao apontar no Relatório Fiscal a ausência na base de cálculo do PASEP dos valores destinados aos Institutos IPARV Assistência e IPARV Previdência, pois se trata de autarquias, que, conforme explanado, são pessoas jurídicas de direito público criado para a prestação de serviço público e conta com património próprio e personalidade jurídica.
		 Diz que eles têm autonomia administrativa e financeira, ou seja, podem praticar seus atos sem necessitar de autorização direta e são responsáveis por eles. E que, diante das receitas dos RPPS há entendimentos de que os RPPS devem excluir a contribuição patronal das receitas que compõem a base de cálculo do PASEP, visto que já houve a incidência sobre tais receitas. 
		 Diz ainda que, pela falta de legislação expressa que obriga os regimes próprios de previdência o recolhimento do PASEP sobre seus rendimentos, bem como por analogia ao que disciplina a legislação das entidades privadas de previdência, consubstanciado no fato de que ambos, tanto os regimes próprios de previdência social como as entidades privadas de previdência, têm por finalidade gerir plano de previdência para assegurar aos segurados benefícios previdenciários, não há como tratar desigualmente obrigando que os RPPS recolham PASEP e isentando as entidades de previdência privada da contribuição do PIS.
		 Conclui afirmando que o Município cumpriu suas obrigações, não se verificando nenhuma pendência em relação ao PASEP e pede que seja acatada a presente defesa e decretada a nulidade total do auto de infração ou sua insubsistência.
		 A impugnação foi analisada e julgada improcedente, por unanimidade de votos, pela 5ª Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 01 (DRJ/01) conforme acórdão 101-022.894, cuja ementa está transcrita abaixo:
		 PROCESSO 10120.722930/2016-81
		  ACÓRDÃO 101-022.894 – 5ª TURMA/DRJ01
		 SESSÃO DE 30 de janeiro de 2023 
		 INTERESSADO MUNICIPIO DE RIO VERDE
		  CNPJ/CPF 02.056.729/0001-05
		  Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
		 Período de apuração: 01/01/2012 a 31/12/2012 
		 CONTRIBUIÇÃO PARA O PASEP. PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO. BASE DE CÁLCULO.
		 A base de cálculo da contribuição devida ao PASEP pelas pessoas jurídicas de direito público, à época da ocorrência dos fatos geradores, corresponde ao valor mensal das receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas, deduzidas as transferências efetuadas a outras entidades públicas.
		 RECEITAS E REPASSES FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA. INCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PASEP. LEGITIMIDADE.
		 As receitas e repasses relacionadas ao Fundo Municipal de Previdência e ao Fundo Nacional de Saúde, nos termos do art. 2º da Lei nº 9.715/98, devem integrar a base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep, seja por se tratar de Receitas ou Transferências Correntes.
		 REPASSES RECURSO PARA AUTARQUIA. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PASEP. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO TIPO DE RECEITA.
		 O município somente poderá excluir da base de cálculo do PASEP os valores repassados às suas autarquias se comprovar tratar-se de recursos do Tesouro Nacional.
		 O contribuinte foi cientificado da decisão de primeira instância em 10/02/23 por meio de  sua Caixa Postal, considerada seu Domicílio Tributário Eletrônico (DTE) perante a RFB e, em 08/03/23, apresentou recurso voluntário em que solicita:
		 /
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Fábio Kirzner Ejchel, relator
		 O recurso voluntário e tempestivo e preenche as demais condições de admissibilidade, por isso deve ser conhecido.
		 Em apertada síntese, o recurso traz questão preliminar (prescrição intercorrente) e questões de mérito (inclusão de receitas de fundações e autarquias e dos institutos IPARV Assistência e IPARV Previdência na base de cálculo do PASEP).  Esses pontos são tratados a seguir. 
		 Preliminar de Prescrição Intercorrente
		 Nesse tópico, a recorrente salienta o tempo de demora para análise em primeira instância. Abaixo, excertos do recurso voluntário:
		 /
		 (...)
		 /
		                                                                   (...)
		 /
		                                                                    (...)
		 /
		 Não assiste razão à recorrente.
		 A matéria da prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal está pacificada neste CARF por meio da Súmula CARF nº 11, transcrita abaixo:
		 Súmula CARF nº 11
		 Aprovada pelo Pleno em 2006
		 Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
		 Acórdãos Precedentes:
		 Acórdão nº 103-21113, de 05/12/2002 Acórdão nº 104-19410, de 12/06/2003 Acórdão nº 104-19980, de 13/05/2004 Acórdão nº 105-15025, de 13/04/2005 Acórdão nº 107-07733, de 11/08/2004 Acórdão nº 202-07929, de 22/08/1995 Acórdão nº 203-02815, de 23/10/1996 Acórdão nº 203-04404, de 11/05/1998 Acórdão nº 201-73615, de 24/02/2000 Acórdão nº 201-76985, de 11/06/2003
		 Como se observa, por força da Portaria MF nº 277/2018, referida súmula tem efeito vinculante em relação à administração tributária federal, abarcando, assim, as decisões proferidas pelas Delegacias de Julgamento da Receita Federal do Brasil (contra a qual a recorrente expressamente se opôs em face do longo transcurso de tempo havido entre o protocolo da sua impugnação e o julgamento pela instância a quo), bem como pela Procuradoria da Fazenda Nacional, além das decisões deste CARF, evidentemente. 
		 A preliminar deve, então, ser rejeitada.
		 Inclusão de receitas de Fundações e Autarquias
		 No presente tópico, a recorrente argumenta que as cobranças relativas às receitas de fundações e autarquias deveriam ser direcionadas para as próprias entidades. Abaixo, trechos do recurso voluntário:
		 /
		                                                             (...)
		 /
		 Não assiste razão à recorrente.
		 O tema foi tratado de forma absolutamente genérica pela recorrente que, no recurso voluntário, se refere a fundações e autarquias, porém sem especificar a exatamente quais repasses se refere. 
		 A decisão de primeira instância já alerta que não existe fato concreto colocado na impugnação:
		 No caso concreto, o sujeito passivo não aponta quais seriam as receitas as quais se refere e, nem mesmo informa quais autarquias teriam recebido recursos do Município.
		 Salientando que repasses para instituto de previdência e assistência social serão tratados a seguir, em tópico específico, e pelo pouco que se pode depreender do recurso, entende-se que o recurso poderia estar tratando de receitas do FESURV, FUNDEB e outros entes.
		 Sendo esse o caso, a jurisprudência do CARF é no sentido de que as transferências para entidades sem personalidade jurídica não se qualificam como hipótese legal de dedução da base de cálculo da contribuição ao PASEP:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
		 Período de apuração: 01/01/2010 a 31/12/2012 
		 PASEP. BASE DE CÁLCULO. VALORES REPASSADOS AO FUNDEB. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.
		 O FUNDEB (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação) não ostenta personalidade jurídica própria, razão pela qual não pode ser qualificado como “entidade pública” para a finalidade do art. 7º da Lei nº 9.718/98, não havendo previsão legal para sua exclusão da base de cálculo do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP.”
		 (CARF, Processo nº 11516.721152/2014-60, Recurso Voluntário, Acórdão nº 3401002.897 – 3ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, Sessão de 25 de fevereiro de 2015)
		 Com relação a fundações de direito público, a Solução de Consulta COSIT nº 278/2017 dispõe que:
		 27.6. Assim, pode-se concluir que, apesar de a fundação pública de direito público vir a ser uma pessoa jurídica de direito público interno, ela não está sujeita à Contribuição para o PIS/Pasep na forma do inciso III do art. 2º da Lei nº 9.715, de 1998, mas na forma do art. 13 da MP nº 2.158-35, de 2001.
		   [...]
		 27.9. Sobre a dedução das transferências correntes e de capital por parte da entidade que transfere recursos para fundações de direito público e para conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas (parte final do art. 7º da Lei nº 9.715, de 1998), deve-se entender que não é passível tal dedução, já que tais entidades não recolhem a contribuição com base no inciso III do art. 2º da Lei nº 9.715, de 1998 e, portanto, não estão sujeitas à sistemática dessa legislação. 
		 27.10. Essa conclusão se justifica tanto pela literalidade do art. 7º da Lei nº 9.715, de 1998, que deixa claro que suas disposições somente se aplicam “para os efeitos do inciso III do art. 2º” da mesma Lei nº 9.715, de 1998, quanto pela teleologia da permissão de dedução estabelecida pelo citado art. 7º (se não haverá pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre Receitas Governamentais por parte da entidade pública que recebe a transferência não há porque a entidade transferidora deduzi-la da base de cálculo da contribuição por ela devida). (grifos nossos)
		 Portanto, vê-se que a entidade que transfere recursos para fundações de direito público não pode deduzir tais receitas da base de cálculo do PASEP. 
		 Não existe, nesse contexto, nenhum reparo a fazer na decisão de piso.
		 Valores relativos aos institutos IPARV Assistência e IPARV Previdência 
		 Finalmente, no presente tópico, a recorrente discorre sobre os institutos em tela.  Abaixo, trechos do recurso voluntário:
		 /
		                                                                (...)
		 /
		 Assiste razão à recorrente.
		 As fontes de financiamento dos RPPS constituem-se, principalmente, da contribuição do ente instituidor do RPPS e da contribuição dos servidores ativos e inativos, além de valores decorrentes de aplicações, o que está disciplinado por normas próprias, e compensações financeiras previdenciárias.
		 Tais receitas, quando arrecadadas por entidade autárquica com autonomia administrativa, financeira e patrimonial, tem a finalidade de gerir o Regime Próprio de Previdência Social do município.
		 Tratam-se, portanto, de receitas da autarquia, e não do Município. Não se constituindo em receitas do Município, não há que se exigir dele o recolhimento do PIS/PASEP sobre as contribuições destinadas ao RPPS, como decidido pela 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 3ª Seção:
		 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
		 Período de apuração: 01/01/2012 a 31/12/2014 
		 PASEP. BASE DE CÁLCULO. TRANSFERÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES AO RPPS. EXCLUSÃO.
		 As transferências relativas às contribuições dos Servidores ao RPPS para Autarquia instituída por Lei, por disposição legal, devem ser excluídas da base de cálculo da contribuição ao PASEP.
		 (CARF, Processo nº 10120.723123/2011-71, Embargos de Declaração, Acórdão nº 3302-006.904, Relator Conselheiro Paulo Guilherme Déroulede, 3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, Sessão de 25 de abril de 2019)
		 Por muito bem enfrentar a discussão em debate, reporto-me ao voto de relatoria do Conselheiro Paulo Guilherme Déroulede, no acórdão nº 3302-006.904, relativo à ementa acima citada, que vem enriquecer os fundamentos aqui postos, conforme trecho abaixo reproduzido:
		 II - Receitas transferidas ao RPPS 
		 Quanto ao referido tópico ressalta-se que a contribuição patronal a cargo do Município a favor do RPPS foi deduzida da base de cálculo do Pasep, fato que se verifica do relatório fiscal do auto de infração, bem como do acórdão de impugnação proferido pela DRJ.
		 Resta verificar se os valores da contribuição retidos dos servidores públicos e transferidos ao RPPS.
		 Na Solução de Consulta Cosit nº 278/2017, a matéria foi tratada de forma aprofundada, motivo pelo qual peço vênia para destacar alguns de seus pontos:
		 (...)
		 25.2. As fontes de financiamento dos RPPS constituem-se notoriamente da contribuição patronal dos entes federativos e da contribuição dos segurados ativos, inativos e pensionistas. Outras receitas são também fonte de custeio de tais regimes, como as receitas decorrentes de investimentos e patrimoniais e da compensação financeira previdenciária.
		 25.3. A contribuição dos servidores aos RPPS está incluída no conceito de receita corrente. Se assim não fosse, não poderia se constituir em dedução do somatório das receitas tratadas pela Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, para fins de delimitação do conceito de receita corrente líquida. É o que se pode inferir da leitura do art. 2º da LC nº 101, de 2000, ora denominada Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF):
		 Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:
		 [...]
		 IV receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas também correntes, deduzidos:
		 a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 
		 b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional; 
		 c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição.
		 25.4. O motivo pelo qual o legislador excluiu na alínea “c” do art. 2º supracitado a contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação financeira foi para dar um tratamento específico a ela.
		 Isso é corroborado pelo inciso IV do art. 50 da mesma lei, que diz que “as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos financeiros e orçamentários específicos”.
		 25.5. O fato de a contribuição dos servidores ao RPPS se constituir em uma receita corrente ainda é corroborado pelo próprio Ministério da Previdência Social:
		 (…)
		 As operações correntes dos RPPS estão contempladas nos seguintes subgrupos de contas:
		 (a) receitas correntes: contribuições retidas dos segurados; os recebimentos de parcelamento de débitos previdenciários...(LIMA, Diana Vaz de; GUIMARÃES, Otoni Gonçalves. Contabilidade aplicada aos regimes próprios de previdência social. Brasília: MPS, 2009.).
		 25.6. A Receita Federal do Brasil (RFB) já se manifestou sobre o caso. Portanto, é mais que cabível mencionar fragmento do Despacho Decisório nº 1 – SRRF01/Disit, de 12 de janeiro de 2010:
		 21. Em relação à contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de previdência e assistência social deve-se observar que a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000), que define Receita Corrente Líquida como o somatório de todas as receitas correntes deduzidas:
		 1) As transferências constitucionais, conforme disposto na Seção VI – Repartição das Receitas Tributárias, e ainda as mencionadas nos incisos I e II do art. 195 e o art. 239 da Constituição; 
		 2) A contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação financeira mencionada no § 9º, art. 201 da Constituição Federal.
		 22. A partir dessa definição, pode-se inferir que, legalmente, a contribuição dos servidores é classificada como uma “receita corrente”, em função disso, deve também integrar a base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep.
		 23. Aplicando-se esses conceitos ao caso concreto apresentado, tem-se que:
		 (i) as receitas provenientes das contribuições previdenciárias dos servidores e órgãos patronais constituem receitas correntes; (ii) as receitas direcionadas ao custeio e manutenção do RPPS, constituem transferências correntes; e (iii) os rendimentos das aplicações financeiras constituem outras receitas. Portanto, nos termos do art. 2º da Lei nº 9.715/98, todos esses valores devem integrar a base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep.
		 Pois bem. Conforme restou demonstrado acima, a contribuição ao RPPS retida do servidor pelo Município e transferida ao Instituto de Previdência Municipal é de fato receita, no entanto, receita da autarquia, havendo somente o repasse dos valores retidos pelo Município. Vale dizer, não se trata de receita do Município, não compondo, desta forma, a base de cálculo de sua contribuição ao PIS/Pasep.
		 Ademais, o Fundo de Previdência Social de Inhumas FUNPRESI, que tem como finalidade prover recursos para garantir o financiamento dos benefícios do RPPS dos servidores do município, tem natureza de autarquia na forma do art. 249 da CF, c/c art. 71 da Lei nº 4.320/64. Tal natureza jurídica, autarquia municipal, é garantida pelo art. 71 da Lei Complementar Municipal nº 2.944/2014.
		 Destarte, considerando o acima transcrito, entendo que os valores de contribuições retidos dos servidores pelo Município repassados ao RPPS, não devem compor a base de cálculo de sua contribuição ao PIS/Pasep. (grifos nossos)
		 
		 Especificamente quanto às contribuições dos servidores para o custeio de seu sistema de previdência, tem-se que o artigo 2º, inciso IV, alínea “c”, da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) as exclui expressamente da receita corrente líquida:
		 Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:
		 (...)
		 IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas também correntes, deduzidos:
		 a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e nº inciso II do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 
		 b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional; 
		 c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. (grifo nosso)
		 Quanto às contribuições transferidas pelo Município (Recorrente) à autarquia gestora do RPPS, há que se aplicar o disposto no artigo 7º da Lei nº 9.715/98, segundo o qual a receita recebida de outra entidade da administração pública compõe as receitas correntes da unidade recebedora, podendo ser deduzida das receitas correntes da entidade transferidora:
		 Art. 7º: Para os efeitos do inciso III do art. 2º, nas receitas correntes serão incluídas quaisquer receitas tributárias, ainda que arrecadadas, no todo ou em parte, por outra entidade da Administração Pública, e deduzidas as transferências efetuadas a outras entidades públicas.
		 Corroborando tal entendimento, cita-se decisão da 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 3ª Seção de Julgamento:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
		 Período de apuração: 01/01/2008 a 31/05/2008, 01/07/2008 a 31/10/2008, 01/12/2008 a 31/01/2010, 01/03/2010 a 31/12/2010 
		 BASE DE CÁLCULO. VALORES TRANSFERIDOS PELO MUNICÍPIO. EXCLUSÃO.
		 Exclui-se da base de cálculo do Pasep os valores transferidos pelo Município para o FUNDEF, inclusive por retenção das fontes pagadoras de receitas, e para o Instituto de Previdência e Assistência Social dos Servidores do Município de Aracruz IPASMA, a título de contribuição previdenciária patronal.
		 (CARF, Processo nº 15586.721026/2012-71, Recurso Voluntário, Acórdão nº 3302-002.848 – 3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, Sessão de 24 de fevereiro de 2015).
		 No Acórdão nº 3302-002.848, reproduzido acima, o CARF deu provimento ao Recurso Voluntário da Prefeitura Municipal para, dentre outras questões, excluir da base de cálculo do PASEP o valor das transferências efetuadas para o Instituto de Previdência e Assistência Social dos Servidores do Município de Aracruz – IPASMA.
		 Do inteiro teor da mencionada decisão, colhe-se o seguinte:
		 O mesmo raciocínio acima se aplica às despesas de transferências efetuadas pelo Município de Aracruz para o Instituto de Previdência e Assistência Social dos Servidores do Município de Aracruz - IPASMA, referentes à contribuição previdenciária patronal.
		 Como o IPASMA é uma autarquia municipal, ele é contribuinte do Pasep e o valor pago/transferido pelo Município de Aracruz (despesa de transferência do Município e Receita de Transferência do IPASMA), a título de contribuição previdenciária patronal, deve ser incluído na base de cálculo do Pasep devido pelo IPASMA e ser excluído da base de cálculo do Pasep devido pelo Município de Aracruz, conforme dispõe os arts. 2º e 7º da Lei nº 9.715/98, acima reproduzido, c/c o Parágrafo único, do art. 2º, da LC nº 08/70, abaixo reproduzido.
		 Art. 2º: A União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e os Territórios contribuirão para o Programa, mediante recolhimento mensal ao Banco do Brasil das seguintes parcelas:
		 [...] 
		 Parágrafo único: Não recairá, em nenhuma hipótese, sobre as transferências de que trata este artigo, mais de uma contribuição. (grifo nosso)
		 O entendimento adotado também encontra respaldo em recente precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal:
		 Agravo regimental em ação cível originária. Competência da Corte (art. 102, inciso I, alínea f, da CF/88). Base de cálculo do PASEP devido pelo Estado de Minas Gerais. Inclusão dos repasses do Tesouro Estadual ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais (IPSEMG) e à Fundação de Previdência Complementar do Estado de Minas Gerais (PREVCOM-MG) a título de cota patronal para a saúde e de cota patronal para a previdência complementar. Impossibilidade. Aplicação das orientações firmadas na ACO nº 3.404/DF-AgR.
		 1. Consoante as orientações firmadas pelo Tribunal Pleno no julgamento da ACO nº 3.404/DF-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 21/10/21, a Corte possui competência para processar e julgar a ação (art. 102, inciso I, alínea f, da CF/88)de acordo com os limites do seu conhecimento.
		 2. Ainda de acordo com tais orientações, não se pode incluir na base de cálculo da contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público(Pasep) devida pelo Estado de Minas Gerais os recursos do Tesouro Estadual repassados ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais(IPSEMG) e à Fundação de Previdência Complementar do Estado de Minas Gerais(PREVCOM-MG) a título, respectivamente, de cota patronal para a saúde e de cota patronal para a previdência complementar, desde que sejam incluídos na base de cálculo do mesmo tributo devido pelas entidades recebedoras (IPSEMG e PREVCOM-MG).
		 3. Agravo regimental não provido, com imposição de multa fixada em salários mínimos (art. 1.021, § 4º, c/c o art. 81, § 2º, do CPC).
		 4. Majoração da verba honorária em valor equivalente a 10% (dez por cento) do total daquela já fixada (art. 85, §§ 2º, 3º e 11, do CPC), observada a eventual concessão do benefício de gratuidade da justiça.
		 (STF, Tribunal Pleno, ACO 3558 AgR, Relator Min. Dias Toffoli, Julgamento 17/12/2022, Publicação 24/02/2023) (grifo nosso)
		 O recurso voluntário deve, assim, ser provido neste tópico.
		 Conclusão
		 Por todo o exposto, voto por conhecer do recurso voluntário, rejeitando a preliminar suscitada e, no mérito, para dar parcial provimento para excluir da base de cálculo da contribuição ao PASEP os valores repassados pelo Recorrente ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) através dos institutos IPARV Assistência e IPARV Previdência. 
		 Assinado Digitalmente
		 Fábio Kirzner Ejchel
	
	 INC
	 1.7.0.8
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar
suscitada e, no mérito, dar parcial provimento para excluir da base de calculo da contribui¢dao ao
PASEP os valores repassados pelo Recorrente ao Regime Préprio de Previdéncia Social (RPPS)
através dos institutos IPARV Assisténcia e IPARV Previdéncia.

Assinado Digitalmente

Fabio Kirzner Ejchel — Relator

Assinado Digitalmente

Pedro Sousa Bispo — Presidente

Participaram da sessdao de julgamento os julgadores Fabio Kirzner Ejchel, Gisela
Pimenta Gadelha(substituta integral), Joana Maria de Oliveira Guimaraes, Jorge Luis Cabral,
Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Pedro Sousa Bispo (Presidente)

RELATORIO
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Por bem descrever os fatos, adoto os seguintes trechos do acérdao recorrido:

Trata-se de langamento de contribuicdes para o Programa de Formagdo do
Patrimonio do Servidor Publico - PASEP, referentes ao periodo de 01/2012 a
12/2012, conforme a Lei n2 9.715 de 25/11/1998, devidas pelas pessoas juridicas
de direito publico interno, com base no valor mensal das Receitas Correntes
Arrecadadas, Receitas de Transferéncias Correntes Recebidas e Receitas de
Transferéncias de Capital Recebidas, no valor de RS 4.502.570,94.

De acordo com o Termo de Verificacdo Fiscal (fls. 10/13), em sintese:

O contribuinte, apds intimagdo, apresentou os Balancetes Mensais Consolidados
(Comparativo da Receita Prevista com a Arrecadada), Demonstrativo Mensal da
Apuracdo/Composicdo da Base de Calculo (PASEP), DCTF e DARF originais
(relativos ao PASEP).

Da analise preliminar dos mencionados documentos, foi emitido o Termo de
Constatagdo Fiscal n° 07, em 07/04/2016, com ciéncia postal em 19/04/2016,
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contendo o Demonstrativo de Apuracdo do PASEP, que registra divergéncias na
base de cdlculo utilizado pelo contribuinte.

Os dados verificados nos Balancos Gerais Anuais e nos Demonstrativos de
Apuracdao apresentados pelo contribuinte apontam diversas diferencas, cuja
demonstragdo consta na planilha anexa — DOC 08.

Os valores referentes a pagamento de débitos ou confissdo de divida foram
compensados no presente langamento.

Ndo houve manifestacdo por parte do contribuinte em relagdo aos falos
geradores apresentados na planilha DOC 08, mesmo apds decorrido o prazo
assinalado no termo de constatagao 07.

Impugnagao

Cientificado do lancamento em 11/05/2016, o contribuinte apresentou
impugnacdo (fls. 171/181) em 31/05/2016, com as seguintes razdes, em sintese:

Informa que no Demonstrativo de Receita Consolidada para o periodo de 2012
estdo contidas todas as receitas ndo sé do Municipio, mas também de todos os
entes indiretos, funda¢Ges e autarquias, tais como, FESURV, IPARV Assisténcia,
IPARV Previdéncia, FUNDEB e demais entes que compdem a administracdo
publica.

Alega que que no Relatério "Quadro Receitas com Incidéncia de PASEP", a
fiscalizacdo utilizou de forma err6nea as receitas que comporiam a sua base de
calculo.

Discorre sobre a forma de contribuicdo das autarquias e fundacGes e cita
legislagdo para defender que o regime dessas pessoas juridicas de direito publico
pouco difere do estabelecido para os municipios. Diz que é pacifico o
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entendimento de que todas as pessoas juridicas de direito publico interno sao
contribuintes do PASEP e que, por for¢a das normas constituidoras, todas as
cobrancas devem ser direcionas a prépria fundacdo/autarquia.

Diz que , ao permanecer o entendimento do érgdo Fazendario Federal, o
Municipio autuado estd respondendo por responsabilidades que
institucionalmente n3do sdo suas devendo, portanto, o auto de infracdo ora
impugnado ser definitivamente anulado, por ndo representar a realidade.

Alega que ha grave interpretacdo do Fisco ao apontar no Relatério Fiscal a
auséncia na base de cdlculo do PASEP dos valores destinados aos Institutos IPARV
Assisténcia e IPARV Previdéncia, pois se trata de autarquias, que, conforme
explanado, sdo pessoas juridicas de direito publico criado para a presta¢do de
servigo publico e conta com patriménio préprio e personalidade juridica.

Diz que eles tém autonomia administrativa e financeira, ou seja, podem praticar
seus atos sem necessitar de autoriza¢do direta e sdo responsdveis por eles. E que,
diante das receitas dos RPPS ha entendimentos de que os RPPS devem excluir a
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contribuicdo patronal das receitas que compdem a base de cdlculo do PASEP,
visto que ja houve a incidéncia sobre tais receitas.

Diz ainda que, pela falta de legislacdo expressa que obriga os regimes proprios de
previdéncia o recolhimento do PASEP sobre seus rendimentos, bem como por
analogia ao que disciplina a legislacdo das entidades privadas de previdéncia,
consubstanciado no fato de que ambos, tanto os regimes préprios de previdéncia
social como as entidades privadas de previdéncia, tém por finalidade gerir plano
de previdéncia para assegurar aos segurados beneficios previdencidrios, ndo ha
como tratar desigualmente obrigando que os RPPS recolham PASEP e isentando
as entidades de previdéncia privada da contribui¢do do PIS.

Conclui afirmando que o Municipio cumpriu suas obrigacdes, ndo se verificando
nenhuma pendéncia em relacdo ao PASEP e pede que seja acatada a presente
defesa e decretada a nulidade total do auto de infragdo ou sua insubsisténcia.

A impugnacao foi analisada e julgada improcedente, por unanimidade de votos,
pela 52 Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 01 (DRJ/01) conforme
acérdao 101-022.894, cuja ementa esta transcrita abaixo:

PROCESSO 10120.722930/2016-81
ACORDAO 101-022.894 — 52 TURMA/DRIJO01
SESSAO DE 30 de janeiro de 2023
INTERESSADO MUNICIPIO DE RIO VERDE
CNPJ/CPF 02.056.729/0001-05

Assunto: Contribuicdo para o PIS/Pasep
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Periodo de apura¢do: 01/01/2012 a 31/12/2012

CONTRIBUICAO PARA O PASEP. PESSOAS JURIDICAS DE DIREITO PUBLICO. BASE
DE CALCULO.

A base de calculo da contribuicdo devida ao PASEP pelas pessoas juridicas de
direito publico, a época da ocorréncia dos fatos geradores, corresponde ao valor
mensal das receitas correntes arrecadadas e das transferéncias correntes e de
capital recebidas, deduzidas as transferéncias efetuadas a outras entidades
publicas.

RECEITAS E REPASSES FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA. INCLUSAO DA BASE
DE CALCULO DO PASEP. LEGITIMIDADE.

As receitas e repasses relacionadas ao Fundo Municipal de Previdéncia e ao Fundo
Nacional de Saude, nos termos do art. 22 da Lei n? 9.715/98, devem integrar a
base de célculo da contribuicdo para o PIS/Pasep, seja por se tratar de Receitas ou
Transferéncias Correntes.

REPASSES RECURSO PARA AUTARQUIA. EXCLUSAO DA BASE DE CALCULO DO
PASEP. NECESSIDADE DE COMPROVAGAO DO TIPO DE RECEITA.
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O municipio somente podera excluir da base de calculo do PASEP os valores
repassados as suas autarquias se comprovar tratar-se de recursos do Tesouro
Nacional.

O contribuinte foi cientificado da decisdo de primeira instancia em 10/02/23 por
meio de sua Caixa Postal, considerada seu Domicilio Tributdrio Eletronico (DTE) perante a RFB e,
em 08/03/23, apresentou recurso voluntario em que solicita:

Assim, com base em todo o exposto acima, e por todos os
fundamentos expostos, requer, preliminarmente, o arquivamento dos presentes autos,
uma vez que estd evidenciado o instituto da prescri¢do intercorrente, e, ainda que se
admitindo hipoteticamente, seja ultrapassada a preliminar arguida, REQUER seja
recebido o presente RECURSO em todos os seus termos, decretando a nulidade total

do Auto de Infracdo ou a sua insubsisténcia.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Fabio Kirzner Ejchel, relator

O recurso voluntdrio e tempestivo e preenche as demais condicdoes de
admissibilidade, por isso deve ser conhecido.

Em apertada sintese, o recurso traz questao preliminar (prescricdo intercorrente) e
questées de mérito (inclusdo de receitas de fundagbes e autarquias e dos institutos IPARV
Assisténcia e IPARV Previdéncia na base de calculo do PASEP). Esses pontos sao tratados a seguir.

A) Preliminar de Prescri¢do Intercorrente

Nesse tépico, a recorrente salienta o tempo de demora para analise em primeira
instancia. Abaixo, excertos do recurso voluntario:

Conforme consta no Relatério de Informagdes do Processo, o
Municipio recorrente apresentou impugnagio ao auto de infragdo em 31 de maio de
2016 e o julgamento dessa impugnagio, com a prolacio do Acdrdio se deu na
Sessdo do dia 30 de janeiro de 2023, aqui, nfo levando em conta a data da

Notificagio ao contribuinte,

Num célculo simples de tempo, observamos que transcorreu seis anos

e oito meses do protocolo da impugnagio ao julgamento.
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(..

Ensina a melhor doutrina que importa lembrar que a decadéncia e a
prescrigdo sdo normas juridicas que determinam a extingiio de direitos daqueles que
permaneceram inertes em exercé-los duranle o prazo pré-fixado em lei. Existem
situapdes que demandam maior reflexdo a respeito da admissibilidade da prescricio
intercorrente nos processos administrativos tributdrios, tais como aquelas em que a
Autoridade Julgadora Administrativa demora demasiadamente para a pritica de seus
atos, ofendendo os principios da seguranga juridica e da duragiio razodvel do
processo, previsto expressamente no art. 53°, LXXVIIL, da Constituicdo Federal.
Como muito bem observa Hugo de Brito Machado Segundo, *se o Fisco abandona o
processo por mais de cinco anos, ja nédo se pode dizer que € o simples oferecimento
de uma impugnacgio que o estd impedindo de propor a execugdo fiscal: é abandono

do processe, sendo plenamente cabivel falar-se sim, em prescrigdo intercorrente.

(...)

Com mais razfo para o caso em tela, uma vez que o contribuinte em
testilha € Fazenda Piblica Municipal, que tem suas receitas ¢ despesas todas

atreladas em sua Lei Orgamentéria para cada ano em exercicio.

(...)

Assim, com base em todo o exposto acima, e por todos os
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fundamentos elencados, requer, preliminarmente, o arquivamento dos presentes
autos, uma vez que, o mesmo, extrapolou todos os prazos legalmente autorizados,

imperando o instituto da prescrigio intercorrente para o caso.

N3ao assiste razao a recorrente.

A matéria da prescricdo intercorrente no processo administrativo fiscal estd
pacificada neste CARF por meio da Sumula CARF n? 11, transcrita abaixo:

Sumula CARF n2 11
Aprovada pelo Pleno em 2006

Ndo se aplica a prescricdo intercorrente no processo administrativo fiscal.
(Vinculante, conforme Portaria MF n2 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Acdrd3os Precedentes:

Acord3o n? 103-21113, de 05/12/2002 Acérddo n2 104-19410, de 12/06/2003
Acérddo n2 104-19980, de 13/05/2004 Acérddo ne 105-15025, de 13/04/2005
Acord3o n? 107-07733, de 11/08/2004 Acérddo n2 202-07929, de 22/08/1995
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Acérddo n? 203-02815, de 23/10/1996 Acérddo n? 203-04404, de 11/05/1998
Acérddo n2 201-73615, de 24/02/2000 Acérddo n2 201-76985, de 11/06/2003

Como se observa, por forca da Portaria MF n2 277/2018, referida simula tem efeito
vinculante em relagdo a administragao tributaria federal, abarcando, assim, as decisdes proferidas
pelas Delegacias de Julgamento da Receita Federal do Brasil (contra a qual a recorrente
expressamente se opds em face do longo transcurso de tempo havido entre o protocolo da sua
impugnacao e o julgamento pela instancia a quo), bem como pela Procuradoria da Fazenda
Nacional, além das decisoes deste CARF, evidentemente.

A preliminar deve, entdo, ser rejeitada.
B) Inclusdo de receitas de FundagGes e Autarquias

No presente tdpico, a recorrente argumenta que as cobrancas relativas as receitas
de fundagGes e autarquias deveriam ser direcionadas para as préprias entidades. Abaixo, trechos
do recurso voluntario:

As pessoas jurldicas de direito privado e as que lhes sfo equiparadas
pela legislagio do imposto de renda, inclusive as empresas plblicas, as sociedades
de economia mista, suas subsididrias e as pessoas juridicas a que se refere 0 § 1o do
art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, devem apurar a contribuigio para o
PIS/PASEP - Faturamento/Receita Bruta, nos termos das Leis no 9.701, no 9.715 &
na 9.718, de 17, 25 € 27 de novembro de 1998, e pela Medida Provisoria no 1.807,
de 29 de janeiro de 1999, e reedigfes.

(...)
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Diante disso, ndo resta divida que uma autarquia ¢ pessoa juridica de
direito publico, o que significa ter praticamente as mesmas prerrogativas ¢ sujeicoes
da administracdo direta; o seu regime juridico pouco difere do estabelecido para
esta, aparecendo, perante terceiros, como a propria Administragio Publica. Trata-se,
portanto, de pessoa juridica de direito publico que tem o poder de auto-

administragio, nos limites estabelecidos em lei.

Assim, € pacifico o entendimento de que todas as pessoas juridicas de
direto publico interno sdo contribuintes do PASEP, com valor correspondente a 1%
das receitas correntes arrecadadas e das transferéncias correntes ¢ de capital

recebidas (artigo 8o, inciso I1I da lei no. 9.715/98).

O que significa dizer que, por for¢a de suas normas instituidoras,
todas as cobrangas devem ser direcionadas a propria Fundagdo/autarquia, até porque.
contrério fosse, haveria ingeréncia da instituigao/criadora no ente fundacional, o que

¢ vedado por lei.

N3o assiste razdo a recorrente.

O tema foi tratado de forma absolutamente genérica pela recorrente que, no
recurso voluntdrio, se refere a fundagdes e autarquias, porém sem especificar a exatamente quais
repasses se refere.

A decisdao de primeira instancia ja alerta que ndo existe fato concreto colocado na
impugnagao:
No caso concreto, o sujeito passivo ndo aponta quais seriam as receitas as quais
se refere e, nem mesmo informa quais autarquias teriam recebido recursos do
Municipio.
Salientando que repasses para instituto de previdéncia e assisténcia social serao
tratados a seguir, em tdpico especifico, e pelo pouco que se pode depreender do recurso,
entende-se que o recurso poderia estar tratando de receitas do FESURV, FUNDEB e outros entes.

Sendo esse 0 caso, a jurisprudéncia do CARF é no sentido de que as transferéncias
para entidades sem personalidade juridica ndo se qualificam como hipdtese legal de deducdo da
base de calculo da contribuicdo ao PASEP:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragdo: 01/01/2010 a 31/12/2012

PASEP. BASE DE CALCULO. VALORES REPASSADOS AO FUNDEB. EXCLUSAO.
IMPOSSIBILIDADE.

O FUNDEB (Fundo de Manutengdo e Desenvolvimento da Educacdo Basica e de
Valorizacdo dos Profissionais da Educacdo) ndo ostenta personalidade juridica
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propria, razdo pela qual ndo pode ser qualificado como “entidade publica” para a
finalidade do art. 72 da Lei n? 9.718/98, ndo havendo previsdo legal para sua
exclusdao da base de cdlculo do Programa de Formacao do Patrimonio do Servidor
Publico - PASEP.”

(CARF, Processo n? 11516.721152/2014-60, Recurso Voluntario, Acérddo n2
3401002.897 — 32 Sec¢do de Julgamento / 42 Camara / 12 Turma Ordinaria, Sessdo
de 25 de fevereiro de 2015)

Com relacdo a fundacdes de direito publico, a Solucdo de Consulta COSIT n@
278/2017 dispoe que:

27.6. Assim, pode-se concluir que, apesar de a fundacao publica de direito publico
vir a ser uma pessoa juridica de direito publico interno, ela ndo estd sujeita a
Contribuicdo para o PIS/Pasep na forma do inciso Ill do art. 22 da Lei n? 9.715, de
1998, mas na forma do art. 13 da MP n2 2.158-35, de 2001.

[...]

27.9. Sobre a deducdo das transferéncias correntes e de capital por parte da
entidade que transfere recursos para funda¢des de direito publico e para
conselhos de fiscalizacdo de profissGes regulamentadas (parte final do art. 72 da
Lei n? 9.715, de 1998), deve-se entender que ndo é passivel tal dedugdo, ja que
tais entidades ndo recolhem a contribuicdo com base no inciso Ill do art. 22 da Lei
n2 9.715, de 1998 e, portanto, ndo estdo sujeitas a sistematica dessa legislagao.

27.10. Essa conclusdo se justifica tanto pela literalidade do art. 72 da Lei n2 9.715,
de 1998, que deixa claro que suas disposicdes somente se aplicam “para os
efeitos do inciso lll do art. 22” da mesma Lei n? 9.715, de 1998, quanto pela
teleologia da permissdo de dedugdo estabelecida pelo citado art. 72 (se ndo
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havera pagamento da Contribuigdo para o PIS/Pasep incidente sobre Receitas
Governamentais por parte da entidade publica que recebe a transferéncia nao
ha porque a entidade transferidora deduzi-la da base de calculo da contribuigcao
por ela devida). (grifos nossos)

Portanto, vé-se que a entidade que transfere recursos para fundacdes de direito
publico ndo pode deduzir tais receitas da base de calculo do PASEP.

N3o existe, nesse contexto, nenhum reparo a fazer na decisao de piso.
C) Valores relativos aos institutos IPARV Assisténcia e IPARV Previdéncia

Finalmente, no presente tépico, a recorrente discorre sobre os institutos em tela.
Abaixo, trechos do recurso voluntario:
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Com menos razies ainda, esta a conclusdo de gue contempla o
Relatdrio Fiscal do referido Auto de Infragfio a auséncia dos valores destinados aos
Institutos IPARV Assisténcia e IPARV Previdéncia para a formagio da base de
cdlculo do PASEP, dando a entender, que isso constitui uma obrigagio e
responzabilidade  do  Municipio a5  informagfies corretaz e o competente

recolhimento dos cofres pablicos municipal para o referido programa.

Mais uma vez, constata-se erros graves na interpretacdo do FISCO
Federal, primeiro, porque se trata de uma autarquia, e conforme j& bem explanados,
as autarquias sfio pessoas juridicas de direito publico criado para a prestacio de
servico plblico conta  com imdni i ersonalidade  juridi
Caracteristicas tém autonomia administrativa, ou seja, ela pode praticar seus atos

sem necessitar de autorizagiio direta. Contratacfio de pessoa é feito através de

concursos miblicos. Tem autonomia financeira sua verba vem do orgamento piiblico,

através de arrecadagio de tributos sendo que o principal deles é a taxa que &
derivada do servigo prestado. S6 pode realizar controle de legalidade. E criada pela

propria lei. Seus privilégios sfio Tributos e Processuais. E responsdvel pelos seus

atos,

E segundo, € fundamental a identificacio exata das receitas recebidas
pelo Instituto de Previdéncia para ser possivel extrair aguelas que serviriio de base
de cdlculo para efeilo desse pagamento. A esse respeito dispfie o artign 19 da
Orientaciio Mormativa MPS/SPS no. 01 de 23 de Janeiro de 2007: “Art. 19.
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Constituem fontes de financiamento do RPPS:

(...)

Portanto, pela falta de legislagfio expressa que obriga aos regimes
proprios de previdéncia o recolhimento do PASEP sobre seus rendimentos, bem
como por analogia ao que disciplina a legislaglo das entidades privadas de
previdéncia, consubstanciado no fato de que ambos, tantos os regimes proprios de
previdéneia social como as entidades privadas de previdéncia, tdm por finalidade
gerir plano de previdéncia para assegurar aos segurados beneficios previdencifrios,
ndo hé como tratar desigualmente obrigando que oz RPPS recolham PASEP e

isentando as entidades de previdéncia privada da contribuigiio do PIS.

Assiste razdo a recorrente.

As fontes de financiamento dos RPPS constituem-se, principalmente, da
contribuicdo do ente instituidor do RPPS e da contribuicdo dos servidores ativos e inativos, além

10
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de valores decorrentes de aplicagbes, o que esta disciplinado por normas préprias, e
compensacdes financeiras previdencidrias.

Tais receitas, quando arrecadadas por entidade autarquica com autonomia
administrativa, financeira e patrimonial, tem a finalidade de gerir o Regime Prdéprio de Previdéncia
Social do municipio.

Tratam-se, portanto, de receitas da autarquia, e ndo do Municipio. Ndo se
constituindo em receitas do Municipio, ndo ha que se exigir dele o recolhimento do PIS/PASEP
sobre as contribuicdes destinadas ao RPPS, como decidido pela 22 Turma Ordinaria da 32 Camara
da 32 Se¢ao:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Periodo de apura¢do: 01/01/2012 a 31/12/2014

PASEP. BASE DE CALCULO. TRANSFERENCIA DE CONTRIBUICOES DOS SERVIDORES
AO RPPS. EXCLUSAO.

As transferéncias relativas as contribuicdes dos Servidores ao RPPS para Autarquia
instituida por Lei, por disposicao legal, devem ser excluidas da base de cdlculo da
contribuicdo ao PASEP.

(CARF, Processo n2 10120.723123/2011-71, Embargos de Declaracdo, Acérddo n@
3302-006.904, Relator Conselheiro Paulo Guilherme Déroulede, 32 Secdo de
Julgamento / 32 Camara / 22 Turma Ordinaria, Sessdo de 25 de abril de 2019)

Por muito bem enfrentar a discussdo em debate, reporto-me ao voto de relatoria
do Conselheiro Paulo Guilherme Déroulede, no acérdao n? 3302-006.904, relativo a ementa acima
citada, que vem enriquecer os fundamentos aqui postos, conforme trecho abaixo reproduzido:

Il - Receitas transferidas ao RPPS

Quanto ao referido tépico ressalta-se que a contribuicdo patronal a cargo do
Municipio a favor do RPPS foi deduzida da base de cédlculo do Pasep, fato que se
verifica do relatério fiscal do auto de infragdo, bem como do acérddo de
impugnacao proferido pela DRJ.

Resta verificar se os valores da contribuicao retidos dos servidores publicos e
transferidos ao RPPS.

Na Solucdo de Consulta Cosit n? 278/2017, a matéria foi tratada de forma
aprofundada, motivo pelo qual pego vénia para destacar alguns de seus pontos:

()

25.2. As fontes de financiamento dos RPPS constituem-se notoriamente da
contribuicdo patronal dos entes federativos e da contribuicdo dos
segurados ativos, inativos e pensionistas. Outras receitas sdo também fonte
de custeio de tais regimes, como as receitas decorrentes de investimentos e
patrimoniais e da compensacao financeira previdenciaria.

=1
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25.3. A contribuicdo dos servidores aos RPPS estd incluida no conceito de
receita corrente. Se assim nao fosse, ndo poderia se constituir em deducdo
do somatério das receitas tratadas pela Lei Complementar n2 101, de 4 de
maio de 2000, para fins de delimitacdo do conceito de receita corrente
liquida. E o que se pode inferir da leitura do art. 22 da LC n2 101, de 2000,
ora denominada Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF):

Art. 22 Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:

[...]

IV receita corrente liquida: somatdrio das receitas tributarias, de
contribuicGes, patrimoniais, industriais, agropecudrias, de servicos,
transferéncias correntes e outras receitas também correntes, deduzidos:

a) na Unido, os valores transferidos aos Estados e Municipios por
determinacdo constitucional ou legal, e as contribuicGes mencionadas na
alinea a doinciso | e no inciso Il do art. 195, e no art. 239 da Constituicao;

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municipios por determinacgdo
constitucional;

¢) na Unido, nos Estados e nos Municipios, a contribuicdo dos servidores
para o custeio do seu sistema de previdéncia e assisténcia social e as
receitas provenientes da compensagao financeira citada no § 92 do art.
201 da Constituigao.

25.4. O motivo pelo qual o legislador excluiu na alinea “c” do art. 29
supracitado a contribuicdo dos servidores para o custeio do seu sistema de
previdéncia e assisténcia social e as receitas provenientes da compensag¢ao
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financeira foi para dar um tratamento especifico a ela.

Isso é corroborado pelo inciso IV do art. 50 da mesma lei, que diz que “as
receitas e despesas previdenciarias serdo apresentadas em demonstrativos
financeiros e orgamentarios especificos”.

25.5. O fato de a contribuicdo dos servidores ao RPPS se constituir em uma
receita corrente ainda é corroborado pelo préprio Ministério da Previdéncia
Social:

()

As operagdes correntes dos RPPS estdo contempladas nos seguintes
subgrupos de contas:

(a) receitas correntes: contribuicdes retidas dos segurados; o0s
recebimentos de parcelamento de débitos previdenciarios...(LIMA, Diana
Vaz de; GUIMARAES, Otoni Gongalves. Contabilidade aplicada aos regimes
proprios de previdéncia social. Brasilia: MPS, 2009.).

12
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25.6. A Receita Federal do Brasil (RFB) ja se manifestou sobre o caso.
Portanto, é mais que cabivel mencionar fragmento do Despacho Decisdrio
n? 1 — SRRFO1/Disit, de 12 de janeiro de 2010:

21. Em relagdo a contribuicdo dos servidores para o custeio do seu sistema
de previdéncia e assisténcia social deve-se observar que a Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n2 101, de 4 de maio de 2000),
gue define Receita Corrente Liquida como o somatério de todas as receitas
correntes deduzidas:

1) As transferéncias constitucionais, conforme disposto na Secdo VI -
Reparticdao das Receitas Tributarias, e ainda as mencionadas nos incisos | e
Il do art. 195 e o art. 239 da Constituicao;

2) A contribuicdo dos servidores para o custeio do seu sistema de
previdéncia e assisténcia social e as receitas provenientes da compensacdo
financeira mencionada no § 99, art. 201 da Constituicdo Federal.

22. A partir dessa definicdo, pode-se inferir que, legalmente, a contribuicdo
dos servidores é classificada como uma “receita corrente”, em fungao disso,
deve também integrar a base de célculo da contribui¢do para o PIS/Pasep.

23. Aplicando-se esses conceitos ao caso concreto apresentado, tem-se
que:

(i) as receitas provenientes das contribui¢des previdencidrias dos servidores
e Orgdos patronais constituem receitas correntes; (ii) as receitas
direcionadas ao custeio e manutencado do RPPS, constituem transferéncias
correntes; e (iii) os rendimentos das aplicages financeiras constituem
outras receitas. Portanto, nos termos do art. 22 da Lei n? 9.715/98, todos
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esses valores devem integrar a base de cdlculo da contribuicdo para o
PIS/Pasep.

Pois bem. Conforme restou demonstrado acima, a contribuicao ao RPPS retida
do servidor pelo Municipio e transferida ao Instituto de Previdéncia Municipal é
de fato receita, no entanto, receita da autarquia, havendo somente o repasse
dos valores retidos pelo Municipio. Vale dizer, ndo se trata de receita do
Municipio, ndo compondo, desta forma, a base de calculo de sua contribuicao
ao PIS/Pasep.

Ademais, o Fundo de Previdéncia Social de Inhumas FUNPRESI, que tem como
finalidade prover recursos para garantir o financiamento dos beneficios do RPPS
dos servidores do municipio, tem natureza de autarquia na forma do art. 249 da
CF, c/c art. 71 da Lei n? 4.320/64. Tal natureza juridica, autarquia municipal, é
garantida pelo art. 71 da Lei Complementar Municipal n? 2.944/2014.

Destarte, considerando o acima transcrito, entendo que os valores de
contribui¢cGes retidos dos servidores pelo Municipio repassados ao RPPS, nao
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devem compor a base de calculo de sua contribuicdo ao PIS/Pasep. (grifos
Nnossos)

Especificamente quanto as contribuicdes dos servidores para o custeio de seu
sistema de previdéncia, tem-se que o artigo 29, inciso IV, alinea “c”, da Lei Complementar n2
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) as exclui expressamente da receita corrente liquida:

Art. 22 Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:

()

IV - receita corrente liquida: somatdrio das receitas tributarias, de contribuicGes,
patrimoniais, industriais, agropecudrias, de servicos, transferéncias correntes e
outras receitas também correntes, deduzidos:

a) na Unido, os valores transferidos aos Estados e Municipios por determinacao
constitucional ou legal, e as contribuices mencionadas na alinea a do inciso | e n2
inciso Il do art. 195, e no art. 239 da Constituicao;

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municipios por determinacdo
constitucional;

¢) na Unido, nos Estados e nos Municipios, a contribuicdo dos servidores para o
custeio do seu sistema de previdéncia e assisténcia social e as receitas
provenientes da compensag¢ao financeira citada no § 92 do art. 201 da
Constituicdo. (grifo nosso)

Quanto as contribuicdes transferidas pelo Municipio (Recorrente) a autarquia
gestora do RPPS, ha que se aplicar o disposto no artigo 72 da Lei n? 9.715/98, segundo o qual a
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receita recebida de outra entidade da administracdao publica compde as receitas correntes da
unidade recebedora, podendo ser deduzida das receitas correntes da entidade transferidora:

Art. 79: Para os efeitos do inciso Ill do art. 22, nas receitas correntes serdo
incluidas quaisquer receitas tributdrias, ainda que arrecadadas, no todo ou em
parte, por outra entidade da Administragao Publica, e deduzidas as transferéncias
efetuadas a outras entidades publicas.

Corroborando tal entendimento, cita-se decisdo da 22 Turma Ordinaria da 32
Camara da 32 Secao de Julgamento:

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O PIS/PASEP

Periodo de apuracdo: 01/01/2008 a 31/05/2008, 01/07/2008 a 31/10/2008,
01/12/2008 a 31/01/2010, 01/03/2010 a 31/12/2010

BASE DE CALCULO. VALORES TRANSFERIDOS PELO MUNICIPIO. EXCLUSAO.

Exclui-se da base de cédlculo do Pasep os valores transferidos pelo Municipio para
o FUNDEF, inclusive por retencdo das fontes pagadoras de receitas, e para o
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Instituto de Previdéncia e Assisténcia Social dos Servidores do Municipio de
Aracruz IPASMA, a titulo de contribui¢do previdenciaria patronal.

(CARF, Processo n2 15586.721026/2012-71, Recurso Voluntario, Acérddo n2 3302-
002.848 — 32 Sec¢do de Julgamento / 32 Cadmara / 22 Turma Ordindria, Sessdo de 24
de fevereiro de 2015).

No Acérddo n? 3302-002.848, reproduzido acima, o CARF deu provimento ao
Recurso Voluntdrio da Prefeitura Municipal para, dentre outras questdes, excluir da base de
calculo do PASEP o valor das transferéncias efetuadas para o Instituto de Previdéncia e Assisténcia
Social dos Servidores do Municipio de Aracruz — IPASMA.

Do inteiro teor da mencionada decisao, colhe-se o seguinte:

O mesmo raciocinio acima se aplica as despesas de transferéncias efetuadas pelo
Municipio de Aracruz para o Instituto de Previdéncia e Assisténcia Social dos
Servidores do Municipio de Aracruz - IPASMA, referentes a contribuicdo
previdenciaria patronal.

Como o IPASMA é uma autarquia municipal, ele é contribuinte do Pasep e o
valor pago/transferido pelo Municipio de Aracruz (despesa de transferéncia do
Municipio e Receita de Transferéncia do IPASMA), a titulo de contribuicao
previdenciaria patronal, deve ser incluido na base de calculo do Pasep devido
pelo IPASMA e ser excluido da base de calculo do Pasep devido pelo Municipio
de Aracruz, conforme dispde os arts. 22 e 72 da Lei n? 9.715/98, acima
reproduzido, c/c o Paragrafo Unico, do art. 22, da LC n2 08/70, abaixo reproduzido.

Art. 22: A Unido, os Estados, os Municipios, o Distrito Federal e os
Territdrios contribuirdo para o Programa, mediante recolhimento mensal
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ao Banco do Brasil das seguintes parcelas:

(-]

Paragrafo Unico: N3do recaird, em nenhuma hipdtese, sobre as
transferéncias de que trata este artigo, mais de uma contribuicdo. (grifo
nosso)

O entendimento adotado também encontra respaldo em recente precedente do
Plendrio do Supremo Tribunal Federal:

Agravo regimental em acdo civel originaria. Competéncia da Corte (art. 102, inciso
I, alinea f, da CF/88). Base de calculo do PASEP devido pelo Estado de Minas
Gerais. Inclusdo dos repasses do Tesouro Estadual ao Instituto de Previdéncia dos
Servidores do Estado de Minas Gerais (IPSEMG) e a Fundacdo de Previdéncia
Complementar do Estado de Minas Gerais (PREVCOM-MG) a titulo de cota
patronal para a saude e de cota patronal para a previdéncia complementar.
Impossibilidade. Aplicagdo das orientacdes firmadas na ACO n2 3.404/DF-AgR.

1. Consoante as orientag¢des firmadas pelo Tribunal Pleno no julgamento da ACO
n? 3.404/DF-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 21/10/21, a Corte possui
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competéncia para processar e julgar a acdo (art. 102, inciso |, alinea f, da CF/88)de
acordo com os limites do seu conhecimento.

2. Ainda de acordo com tais orientacGes, ndo se pode incluir na base de célculo
da contribuicado para o Programa de Formacdao do Patriménio do Servidor
Publico(Pasep) devida pelo Estado de Minas Gerais os recursos do Tesouro
Estadual repassados ao Instituto de Previdéncia dos Servidores do Estado de
Minas Gerais(IPSEMG) e a Fundagdo de Previdéncia Complementar do Estado de
Minas Gerais(PREVCOM-MG) a titulo, respectivamente, de cota patronal para a
saude e de cota patronal para a previdéncia complementar, desde que sejam
incluidos na base de calculo do mesmo tributo devido pelas entidades
recebedoras (IPSEMG e PREVCOM-MG).

3. Agravo regimental ndo provido, com imposicdo de multa fixada em saldrios
minimos (art. 1.021, § 49, c/c o art. 81, § 29, do CPC).

4. Majoracdo da verba honoraria em valor equivalente a 10% (dez por cento) do
total daquela ja fixada (art. 85, §§ 29, 32 e 11, do CPC), observada a eventual
concessao do beneficio de gratuidade da justica.

(STF, Tribunal Pleno, ACO 3558 AgR, Relator Min. Dias Toffoli, Julgamento
17/12/2022, Publicagio 24/02/2023) (grifo nosso)

O recurso voluntario deve, assim, ser provido neste tépico.
Conclusao

Por todo o exposto, voto por conhecer do recurso voluntdrio, rejeitando a
preliminar suscitada e, no mérito, para dar parcial provimento para excluir da base de cdlculo da
contribuicdo ao PASEP os valores repassados pelo Recorrente ao Regime Préprio de Previdéncia
Social (RPPS) através dos institutos IPARV Assisténcia e IPARV Previdéncia.
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Assinado Digitalmente

Fabio Kirzner Ejchel
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